
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     DE 2024

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Ministro  da  Justiça  e
Segurança  Pública,  Senhor  Ricardo
Lewandowski,  informações  a  respeito
da  segurança  dos  agentes  da
segurança pública.   

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro seja encaminhado ao Ministro  da Justiça e Segurança

Pública  pedido  de  informações  a  respeito  da  segurança  dos  agentes  da

segurança pública.   

1. Os equipamentos fornecidos (coletes à prova de balas, armas, veículos)
são adequados e estão em boas condições?

2. Existe um padrão mínimo de qualidade para os equipamentos, e ele é
cumprido?

3. Tem-se discutido a regulamentação do uso da força policial, incluindo a
utilização de armas não letais. No entanto, essa medida pode favorecer
a criminalidade. Qual a diretriz do Ministério em relação ao tema? 

4. Os  agentes  têm  acesso  a  suporte  psicológico  após  situações
traumáticas?

5. Há  iniciativas  preventivas  para  cuidar  da  saúde mental  dos  agentes,
considerando o estresse da profissão?

6. As instituições estão investindo em tecnologias que possam aumentar a
segurança dos agentes?

Justificativa

A segurança dos nossos agentes de segurança pública é um assunto de

extrema relevância para a sociedade, que muitas vezes enfrentam situações de

risco que colocam sua integridade física e mental em jogo. A proteção desses

profissionais é, portanto, diretamente proporcional à segurança da população

que servem. *C
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

Os policiais, bombeiros, guardas municipais e demais profissionais da

área de segurança são os pilares fundamentais da ordem pública. Eles são

chamados a intervir nos momentos mais críticos: em situações de violência,

desastres naturais, emergências médicas e tantas outras circunstâncias que

exigem  coragem  e  preparo.  No  entanto,  precisamos  refletir:  quem  protege

aqueles que nos protegem?

A  realidade  enfrentada  por  esses  agentes  é  marcada  por  desafios

constantes.  Muitos  trabalham  em  condições  adversas,  com  equipamentos

insuficientes ou desatualizados. Outros lidam com jornadas extenuantes, que

comprometem  sua  saúde  física  e  mental.  Ainda  há  aqueles  que,  após

arriscarem  suas  vidas  em  operações  de  alto  risco,  encontram  pouco  ou

nenhum suporte psicológico para lidar com os traumas vividos.

É inaceitável que profissionais tão essenciais à nossa sociedade sejam

negligenciados  em  suas  próprias  necessidades.  Garantir  a  segurança  dos

agentes de segurança pública não é apenas uma questão de justiça, é também

uma estratégia para fortalecer a proteção da sociedade como um todo. Agentes

bem  treinados,  equipados  e  valorizados  desempenham  suas  funções  com

maior  eficiência  e  comprometimento,  beneficiando  diretamente  toda  a

população.

Portanto,  é  imperativo  que  as  autoridades  competentes  priorizem  a

implementação de políticas públicas que reforcem a segurança e a proteção

dos policiais em serviço. É fundamental que os agentes tenham acesso aos

recursos  necessários  para  desempenhar  suas  funções  de  forma  eficaz,

garantindo sua integridade física e mental,  além de assegurar  a  segurança

pública.

Sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do  legislador,  faz-se

necessária a aprovação deste requerimento de informações para obtenção de

dados  suficientes  a  respeito  da  atuação  do  Poder  Executivo,  a  fim  de  se

assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas

para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.
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Termos em que pede deferimento.

Brasília, 16 de dezembro de 2024.

CAPITÃO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL

PL/AM
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